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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 295/2025 
DE 14 DE JULHO DE 2025 
 
 
DESIGNA E CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL 
DENOMINADA “HORA MÁQUINA” PARA SERVIDOR 
MUNICIPAL NOS TERMOS DA LEI Nº 2663/2023, DE 
16.03.2023 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
 

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Designa o servidor contratado emergencialmente, abaixo 
nominado, para prestar serviços junto da Secretaria Municipal de Urbanismo, 
concedendo ao mesmo, gratificação especial denominada “HORA MÁQUINA”, nos 
termos da Lei n.º 2663/2023, de 18.04.2023, com as alterações da Lei nº 2668/2023, 
de 28.04.2023, conforme segue:  

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO  

Servidor(es) Função  
Ivan Cesar Hoffmann Motorista  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retrocedendo seus efeitos ao dia 1º de julho de 2025. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 14 DE JULHO DE 2025 

 
 
 
 

Vilmar de Biasi  
Prefeito Municipal  
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